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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	RESULTADO DA 1ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE

ASSUNTOS JURÍDICOS

11 de junho de 2003 - Brasília/DF


1. Abertura pelo representante da Secretaria Executiva do CONAMA. 

2. Apresentação dos componentes da Câmara Técnica.

3. Eleição do Presidente da Câmara Técnica:

3.1. Apresentação das candidaturas.

3.2. Defesa da candidatura: 5 minutos para cada candidato.

3.3. Distribuição das cédulas de votação.

3.4. Apuração dos votos.

3.5. Resultado da apuração.

3.6. Transferência da coordenação dos trabalhos ao Presidente eleito.   

RESULTADO: para exercer a presidência da CT foi eleito, por unanimidade, o representante do IBAMA, Dr. Sebastião Azevedo, Procurador geral daquele Instituto.

4. Indicação do relator da Câmara Técnica. 

RESULTADO: foi indicado, por unanimidade, para exercer a função de relator da CT o representante do Instituto por um Planeta Verde, Dr. Antônio Herman Benjamim.

5. Ordem do dia:

5.1) Processo nº: 02001.006642/2001-27. Assunto: Proposta de Resolução CONAMA para instituir o Programa de Controle de Poluição do ar por Motociclos e Veículos Similares – PROMOT.

Interessado: IBAMA/PROCONVE

Proposta de Resolução. Por decisão da 69a Reunião Ordinária do CONAMA, a matéria foi analisada prioritariamente pelos membros da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e aprovada.

RESULTADO: a matéria foi apresentada pelo Dr. Paulo Macedo, representante do IBAMA, discutida e aprovada com emendas.

5.2) Processo nº: 02000.009040/2001-31. Assunto: APP Geral. 

Interessado: Plenário do CONAMA.

Proposta de Revisão da Resolução. Solicitação de alteração da Resolução CONAMA nº 303 pelo Governo do Estado do Ceará, Of. 2221/GS/GAB, de 05/11/2002, com a concordância da Confederação Nacional da Agricultura-CNA, Governo do Estado de Pernambuco, ABEMA/NE, Governo do Distrito Federal e Governo do Estado do Piauí, no que diz respeito a alteração do inciso XI do artigo 3o da referida Resolução.

Interessado: Governo do Estado do Ceará

RESULTADO: a matéria foi retirada de pauta em virtude do resultado da 2a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, que não finalizou a proposição por faltar clareza de quais instrumentos de controle deveriam ser utilizados.

5.3) Processo nº 02000.000860/2003-20. Dispõe sobre delegação de competência à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para decidir sobre multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA.

Interessado: Comitê de Integração de Políticas Ambientais - CIPAM

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião do CIPAM, realizada em 14 de maio de 2003.

RESULTADO: depois de discutida, a matéria foi aprovada sob a forma de delegação de competência para apreciação preliminar sobre recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo IBAMA.

5.4) Processo nº 02001.000117/1994-16. Assunto: Legislação sobre criação e manutenção de Jardins Botânicos. – Alterações nas Resoluções CONAMA 266/2000 e 287/2001.

Interessado: Rede Brasileira de Jardins Botânicos.

Proposta de Resolução. Aprovada na 1ª Reunião da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros.

RESULTADO: a proposta foi apresentada pela Dra. Maria Luiza, integrante da Comissão Nacional de Jardins Botânicos, e após discussões foi aprovada com emendas.
5.5) Processo nº 02000.001495/2001-17 e 02000.001535/2001-98. Assunto: Moção que submete criação GT para estudar e propor ao Congresso Nacional projeto de lei de isenção parcial do Imposto de Renda com base em doações a projetos ambientais e destinação de 1% do Imposto de Renda a pagar para entidades ambientalistas. A Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente solicitou análise da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quanto à pertinência do CONAMA desenvolver a proposição.

Proposta de Criação de Grupo de Trabalho. 
Interessado: Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente.

RESULTADO: a proposta será devolvida à CT de Economia e Meio Ambiente, para análise das considerações da CONJUR/MMA,  acatadas pela Câmara Técnica, que sugere a elaboração de proposta de Recomendação ao Congresso Nacional versando sobre a matéria. O representante do ISA, Dr. André Lima, se manifestou acerca da realização de um seminário com especialistas da área, objetivando delinear ações e propostas pertinentes ao tema.

6. Processos de multas aplicadas pelo IBAMA analisados pelos membros da CT Assuntos Jurídicos a serem votados na Câmara de acordo com a Resolução CONAMA nº 24/96. 

6.1) Processo nº 02022.005216/2002-47

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI/RJ

Assunto: Auto de Infração nº 097553-D – promover construção em solo não edificado, sem autorização do órgão ambiental competente (IBAMA).

Data da Autuação: 14/06/2000

Local da Infração: Praia de Itacoatiara – Município de Niterói/RJ
Valor: R$ 100.000,00

Parecer: pelo provimento parcial do recurso.

Obs: objeto de pedido de vistas pelo Conselheiro representante das ONGs da Região Sudeste/APEDEMA, na 76a Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, devolvido sem a remessa de parecer.
6.2) Processo nº: 02009.003694/98-97

Interessado: TRANSCOLORADO TRANSP. E COM. DE MINERAIS LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 090318-D – exercer atividade extrativa mineral sem licença de operação expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 03/08/98

Local da Infração: Vila Velha/ES

Valor da Multa: R$ 2.000,00

Parecer: pelo provimento parcial do recurso

6.3) Processo nº: 02018.002603/00-93

Interessado: EIDAI DO BRASIL MADEIRAS S/A

Assunto: Auto de Infração nº 157452-D – receber e armazenar madeira em toras sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 04/07/00

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 13.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

6.4) Processo nº: 02009.001555/01-11

Interessado: GRANITOS BOA VISTA LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 200909-D – causar degradação ambiental por meio de exercício de atividade extrativa mineral, sem prévio licenciamento ambiental..

Data da Autuação: 16/03/01

Local da Infração: Itaguaçu/ES

Valor da Multa: R$ 4.800,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

6.5) Processo nº: 02009.001556/01-58

Interessado: GRANITOS BOA VISTA LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 200908-D – exercer atividade extrativa mineral sem licença de operação expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 16/03/01

Local da Infração: Itaguaçu/ES

Valor da Multa: R$ 1.500,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

6.6) Processo nº: 02012.004194/00-17

Interessado: G. DA C. SALAZAR

Assunto: Auto de Infração nº 117673-D – receber e armazenar madeira em tora sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 30/11/00

Local da Infração: Buriticupú/MA

Valor da Multa: R$ 5.200,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

6.7) Processo nº: 02012.004067/00-18

Interessado: JOEL GOMES FERREIRA 

Assunto: Auto de Infração nº 117662-D – vender madeira beneficiada sem cobertura do RET.

Data da Autuação: 09/11/00

Local da Infração: Governador Nunes Freire/MA

Valor da Multa: R$ 12.700,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

6.8) Processo nº: 02022/003289/97-29

Interessado: LUIZ AMÉRICO MARINHO RIBEIRO 

Assunto: Auto de Infração nº 084447-B – suprimir vegetação de restinga sem licença ambiental emitida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 20/10/1997

Local da Infração: Carapebús/RJ

Valor da Multa: R$ 4.500,00

RESULTADO: a CTAJ considerou que os 8 (oito) processos encontram-se aptos à apreciação do Plenário do CONAMA, ratificando as decisões anteriormente adotadas pela CTAJ, sendo os mesmos encaminhados ao relator, para posterior remessa ao CIPAM.

7. Processos de multas aplicadas pelo IBAMA a serem distribuídos aos membros da CT de Assuntos Jurídicos para análise e apresentação na próxima reunião:

7.1) Processo nº: 02009.001149/01-14

Interessado: GRANITOS ITAGUAÇÚ LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 304159-D – exercer atividade extrativa mineral sem licença de operação expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 12/06/2001

Local da Infração: Itaguacú/ES

Valor da Multa: R$ 1.500,00

7.2) Processo nº: 02022.004395/00-03

Interessado: ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 002794-B – armazenar de forma inadequada resíduos sólidos a céu aberto, às margens da Baia da Guanabara.

Data da Autuação: 12/04/2000

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 150.000,00

7.3) Processo nº: 02017.000176/01-26

Interessado: ASSOCIAÇÃO VILA MILITAR - AVM

Assunto: Auto de Infração nº 079434-D – executar obras de construção em APP sem licença expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 22/01/2001

Local da Infração: Londrina/PR

Valor da Multa: R$ 10.000,00

7.4) Processo nº: 02022.008102/00-51

Interessado: CONSÓRCIO TANGUÁ (FUNCEF)

Assunto: Auto de Infração nº 021534-D – causar dano direto à unidade de conservação.

Data da Autuação: 31/10/2000

Local da Infração: Angra dos Reis/RJ

Valor da Multa: R$ 50.000,00

7.5) Processo nº: 02022.003182/98-16

Interessado: ROBERTO PAGNONCELLI 

Assunto: Auto de Infração nº 002332-D – construção irregular às margens do Rio Macaé, em APP.

Data da Autuação: 13/08/1998

Local da Infração: Friburgo/RJ

Valor da Multa: R$ 4.960,00

7.6) Processo nº: 02022.000580/97-81

Interessado: EMPRESA FRIBURGUENSE DE CENTROS COMERCIAIS LTDA 

Assunto: Auto de Infração nº 084462-B – instalação de empreendimento comercial potencialmente poluidor, sem licenciamento ambiental.

Data da Autuação: 17/02/1997

Local da Infração: Nova Friburgo/RJ

Valor da Multa: R$ 128.960,00

7.7) Processo nº: 02018.004091/00-44

Interessado: J.B.G. OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRAS – ME. 

Assunto: Auto de Infração nº 156874-D – comércio ilegal de madeiras.

Data da Autuação: 04/10/2000

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 9.543,20

7.8) Processo nº: 02012.004109/00-12

Interessado: MAFORT MADEIRAS LTDA. 

Assunto: Auto de Infração nº 118608-D – comércio ilegal de madeiras.

Data da Autuação: 30/11/2000

Local da Infração: Buriticupú/MA

Valor da Multa: R$ 3.400,00

7.9) Processo nº: 02022.001126/01-68

Interessado: PESQUEIRA OCEÂNICA LTDA. 

Assunto: Auto de Infração nº 021852-D – pesca de sardinhas no período de defeso.

Data da Autuação: 02/03/2001

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 154.000,00

7.10)Processo nº: 02008.000679/01-81

Interessado: ANTÔNIO DE LUCENA VAZ 

Assunto: Auto de Infração nº 017636-D – manter animais silvestres em cativeiro sem autorização do órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 18/10/01

Local da Infração: Brasília/DF

Valor da Multa: R$ 4.000,00

7.11) Processo nº: 02019.003578/00-52

Interessado: CIA DE ABASTECIMENTO E DE ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CEAGEPE 

Assunto: Auto de Infração nº 040355-C – comercializar descarte de milho transgênico em desacordo com a legislação ambiental vigente.

Data da Autuação: 07/12/00

Local da Infração: Recife/PE

Valor da Multa: R$ 20.000,00

7.12) Processo nº: 02009.001316/00-72

Interessado: GRANITOS VIVACQUA LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 090149-D – extração mineral sem licença de Operação (LO).

Data da Autuação: 19/05//00

Local da Infração: Mimoso do Sul /ES

Valor da Multa: R$ 1.500,00

7.13) Processo nº: 02012.003962/98-76

Interessado: SIDERÚRGICA DO MARANHÃO S/A - SIMASA

Assunto: Auto de Infração nº 088099-D – funcionar na categoria de produção de carvão vegetal sem o prévio registro no IBAMA.

Data da Autuação: 05/10/98

Local da Infração: Bom Jesus da Selva/MA

Valor da Multa: R$ 4.960,00

7.14)Processo nº: 02018.003804/00-13

Interessado: LISBOA IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 157459-D – transportar madeira nativa em toras sem cobertura da ATPF.

Data da Autuação: 12/09/00

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 62.868,10

7.15) Processo nº: 02022.002793/01-41

Interessado: JORGE MENDONÇA

Assunto: Auto de Infração nº 021858-D – transporte de sardinha verdadeira abaixo do tamanho permitido para pesca.

Data da Autuação: 13/06/01

Local da Infração: Rio de Janeiro/RJ

Valor da Multa: R$ 5.200,00

7.16) Processo nº: 02017.000185/99-21

Interessado: MARCO ANTÔNIO MILA

Assunto: Auto de Infração nº 079843-D - construir em área de preservação ambiental sem o devido licenciamento ambiental.

Data da Autuação: 21/01/99

Local da Infração: Guaraqueçaba/PR

Valor da Multa: R$ 4.950,00

7.17) Processo nº: 02018.003721/00-16

Interessado: AMAURI PAULO CERVO

Assunto: Auto de Infração nº 156097-D – queimar área florestal sem autorização do órgão ambiental.

Data da Autuação: 23/08/00

Local da Infração: Novo Progresso/PA

Valor da Multa: R$ 60.000,00

7.18) Processo nº: 02019.001639/00-47

Interessado: INDÚSTRIA DE GESSO IDEAL LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 243399-D – receber e armazenar lenha sem cobertura da ATPF.

Data da Autuação: 05/07/00

Local da Infração: Ipubi/PE

Valor da Multa: R$ 8.000,00

7.19) Processo nº: 02010.005547/99-30

Interessado: JURANDIR CASTRO PRADO

Assunto: Auto de Infração nº 083586-D – ocupar área de preservação permanente, retirada da cobertura vegetal e construir sem licença ambiental.

Data da Autuação: 03/07/99

Local da Infração: Niquelândia/GO

Valor da Multa: R$ 3.000,00

7.20) Processo nº: 02024.002231/00-13

Interessado: LEME COMÉRCIO IMP. EXP. LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 024159-D – provocar incêndio em área florestal sem licença ambiental.

Data da Autuação: 09/05/00

Local da Infração: Porto Velho/RO

Valor da Multa: R$ 300.000,00

7.21) Processo nº: 02022.006075/99-01

Interessado: JOSÉ LUIZ DUARTE DE LIMA

Assunto: Auto de Infração nº 097435-D – construção de quiosque em terreno de marinha, sem licença ambiental.

Data da Autuação: 09/12/99

Local da Infração: Arraial do Cabo/RJ

Valor da Multa: R$ 10.000,00

7.22) Processo nº: 02010.007291/00-74

Interessado: TITO LÍVIO MUNDIM

Assunto: Auto de Infração nº 377961-D – promover construções em solo não edificável, às margens de um dos braços do Lago da Barra.

Data da Autuação: 11/07/00

Local da Infração: Nova Crixás/GO

Valor da Multa: R$ 50.000,00

7.23) Processo nº: 02019.001794/01-44

Interessado: CORTUME TIMBAÚBA LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 243845-D – receber e estocar material lenhoso sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 03/10/01

Local da Infração: Timbaúba/PE

Valor da Multa: R$ 3.000,00

7.24) Processo nº: 02010.010445/99-17

Interessado: PANIFICADORA 5 IRMÃO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 219366-D – ter em depósito material lenhoso sem cobertura de ATPF..

Data da Autuação: 18/12/99

Local da Infração: Itapuranga/GO

Valor da Multa: R$ 3.000,00

7.25) Processo nº: 02014.000338/00-46

Interessado: SIDERÚRGICA SANTO ANTÔNIO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 039779-D – receber e estocar material lenhoso com cobertura de ATPF rasurada.

Data da Autuação: 15/02/00

Local da Infração: Campo Grande/MS

Valor da Multa: R$ 18.360,00

7.26) Processo nº: 02009.003969/99-64

Interessado: CERÂMICA GATTI LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 268169-D – execução de obras de terraplanagem, com impactos sobre a vegetação, sem a prévia licença ambiental exigível.

Data da Autuação: 28/10/99

Local da Infração: Colatina/ES

Valor da Multa: R$ 50.000,00

7.27) Processo nº: 02018.000478/00-84

Interessado: EIDAI DO BRASIL MADEIRAS S/A.

Assunto: Auto de Infração nº 243845-D – deixar de apresentar em prazo estabelecido pelo IBAMA a ATPF relativa a produto florestal anteriormente recebido.

Data da Autuação: 31/01/00

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 300,00

RESULTADOS: os processos foram distribuídos para análise dos conselheiros e serão remetidos até o dia 13 de junho via SEDEX.

8. Assuntos Gerais.

RESULTADO: foi levantada a possibilidade de criação de um espaço de discussão na página eletrônica do CONAMA para os conselheiros, tendo sido agendada a próxima reunião da CTAJ para o dia 03 de julho de 2003.

9. Encerramento.

PAGE  
1

_1047215905

